
Memorando 1- 2.924/2024

De: Antonio P. - SESPU

Para: SEPGP-CCCL-CAPA - Comissão de Apuração de Penalidade Administrativo  - A/C Andelo A.

Data: 19/03/2024 às 11:32:44

Setores envolvidos:

SESPU, SEPGP-CCCL-CAPA

SOLICITAÇÃO DE PORTARIA

 

Prezado, bom dia!

Segue em anexo a portaria com as devidas solicitações.

Atenciosamente,

 

_

Antonio Marcelo Cumaru Pereira 

Secretário de Serviços Públicos

Anexos:

PORTARIA_MULTI.pdf
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Av. Padre Zuzinha, nº 244/248, Centro - Santa Cruz do Capibaribe – PE    CEP: 55192-000 

caap.scc@hotmail.com – CNPJ 10.091.569/0001-63 
1 

PORTARIA N° 003 DE 19 DE MARÇO DE 2024.  
 

   
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos de Santa Cruz do 

Capibaribe no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 2º, IV, do 
Decreto Municipal n° 056/2021, de 14 de julho de 2021, RESOLVE:   

   
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo de Apuração e Aplicação de 
Penalidade com o objetivo de apurar a conduta de não execução da Ata - nº 09/2024 
cometida pela contratada no Processo Licitatório abaixo relacionado, que será 
conduzido pela Comissão de Apuração e Aplicação de Penalidades — CAAP, 
designada pela Portaria SEPLAG n° 001/2023, de 09 de janeiro de 2023. 
    

N° do 
Processo 

Empresa/CNPJ Referência Conduta 

05/2024 

MULTI 
SERVIÇOS 

GRÁFICOS E 
SOLUÇÕES 

LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 

34.922.703/0002-
70. 

Processo Licitatório 
Nº 099/2023, 

Pregão Eletrônico 
SRPC Nº 041/2023, 
Ata de Registro de 
Preços Corporativa 

nº 09/2024. 

Descumprimento da 
obrigação de entrega da 

ordem de fornecimento nº 
213/2024, referente a ATA 

nº 09/2024 conforme consta 
em Edital, no prazo e 

condições estipuladas. 

  
Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

   Santa Cruz do Capibaribe/PE, 19 de março de 2024.  
 
 
 

ANTÔNIO MARCELO CUMARU PEREIRA 

Secretário de Serviços Públicos 

Portaria GP 282/2023 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6A21-421A-63C5-94A2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIO MARCELO CUMARU PEREIRA (CPF 023.XXX.XXX-76) em 19/03/2024 11:33:21

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://santacruzdocapibaribe.1doc.com.br/verificacao/6A21-421A-63C5-94A2
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